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LICENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. No 406t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Rodrigo Kettenhuber de Marchi.

ENDEREÇo pARÁ coRRESpoNDÊNcrA: Av. Transamazônica, no 1774, Humaitá-AM.

CNPJ/CPF: 025.496.761-22 lNscRrÇÃoEsTADUAL:

Foxr: (97) 99181-2í79 Fax:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.3002 PRocESsoNs:4030.2019

C,c.n: AM-1 301 704-5253.4868.D4D7.484D.81 C4.5FCE. 1 59F.C3C6

ArrvrDADE: Culturas Temporárias

LocllrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319, km 52, Vicinal Santa Luzia, km 16
M/E, Manaus-AM.

Coordenadas Geográficas do ImóveVTerreno:

Manaus-AM, t 0JAN m23

Rosa

IPAANI

Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P 0l 07'57',3,054"S 63.10'37.303"W Pl7 07"s7'12.647"5 63'l l'15.229"W
P02 07.56',59.1l6"5 63.10'38.091"W Pl8 07.57',13,130"S 63.1|13,961"W
P03 07" 56',59.977"5 63.10'25.302-W P19 07'57',13,317"S 63'l l'12,877"W
P04 07'57',6,083"S 63.r 0'23.814"W P20 07'57',9,173"S 63'l t'r 1,886"W
P05 07'57'1,052-S 63'9',49,578"W P2t 07'57',8,346"S 63.1 l'l 1,062"w
P06 07"51',21.611"5 63'9',38,312"W P22 07057',6.453"S 63.1l'10.038"w
P07 07.57'28.859"S 63.10'8.058"W P23 07.57',t8.705"S 63"t 1'1,759"W
P08 07"57',3 r,543"S 63.10'35.423"W P24 07"57',14,946"5 63010'57.71l"w
P09 07"57',33.637"S 63.10'44.655"W P25 07ó57'2.9645 63.1 t'6,1 t4"W
P l0 07'57',33,390"S 63't0'49.415"W P26 07.56',59,789"S 63"11',6,1 t'r',W
P 07'56',56,075"S 63.1l't4.485"W P27 07'56',47,548"S 63"10'48.424"W
Pl2 07" 56',5',7 ,667"5 63.1l'14.369"W P28 07'57'0,025"S 63.10'45,013"W
Pl3 07'57',3,731"S 63't l'16,701"W P29 07"57',1,101"s 63ô10'44.190"W
P 14 07057',9.521"S 6.t.t t '18.151"w P30 07"57',5.264"5 63'10'40,644"W
P t5 07.57 1l.9t6"5 63.t l'18.808"W P3l 07.57',3.054"S 63'10'37,303"W
P 16 07'57'11.71 I "S 63"1 l'16,375"W
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N' 40612022

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de

grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conlorme arÍ.24, da Lei n'.3.785
de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação. da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍ\zo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 4030.2019.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas
(combustíveis, óieos, graxas, inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros).

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197167 .

9. Manter integal a Area de Preservação Permanente - APP. conforme estabelecido
nas Leis n." 12.651112 e 12.727112 e seus dispositivos regulamentadores;

10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer
na.L.úeza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado.

11. Destinar de forma adequada os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou
reforma) gerados no empreendimento.

12. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos. embalagens e

transporte de agrotóxicos. devem atender os dispostos da Lei Federal n'n'7.802/89.
regulamentada pelo Decreto Federal n' 4.074/02 e na Lei Estadual n" 3.803/12.
regulamentada pelo Decreto n' 36.107 / 15
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 40612022 Frs.02

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuiçôes que lhe conlere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Rodrigo Kettenhuber de Marchi.

ENDEREÇo pARA connnsporoÊrcl.l: Av. Transamazônica, no 1774, Humaitá-AM.

CNPJ/CPF: 025.496.761-22 lxscnrçÀoEstloull:
Foxr: (97) 99181-2179 Fax:

Rf,crsrRoNoIPAAM: 1012.3002 PRocESSoNS:4030.2019

FTNALTDADE: Autorizar para atividade de culturas temporárias, em uma área de uso
de 312ha, de um imóvel com 1.024ha de área total.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADIoon: Pequeno Ponrr:Grande

Dnoos oo Iruóvrr-/TBnnrxo:

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇl: 04 Axos

Atencão:
. Est! licençr é compost! de 12 Íestlições e/ou cordições constantcs no verso, cujo trlo

cümprimento/rtc[dimento sujeitr.í , sua invalidaçío e/ou rs pêralidsdes previstas em normas.
. Estr licenç8 nlo comprova ocm substitui o documcrto de propricdadc, de posse ou de domínio do imóvel.
. Est! licenç8 devc est r dispost! de formr vbível (frente ê verso), no locrl ondc é desenvolvidr r stividrde.

Manaus-AM, I0JAN AA

Rosa Mari Geis lle r Juliano Ma n te de Souza
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IPAAM

102\tód Ido lmóvell'iscrl is Pcrcentuxl de Reservr I 57

rea total dr Íicdrdc I 312res de uso lIú
Árcr de Prescnaçlo Permirente (hr) 56,0449 -A.r€s Cotrsolidrds(hr) -----
Área de Rcscrve lcgal (hr) 59lJ90l Árer remrrescente (hr) ------
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processo 4030-2019.

Rodrigo Kettenhuber de Marchi <rodrigo.rkm@hotmail.com>
fe., l0/Ol/2O23 12:36

Para: Licença <licenca@ipaam.am.gov.br>

Solicitação do envio para este email da licença de operação número 406-2022 do

:)9
(uú

0 1 anexos (7 lüB)

PDF Sca n ne r- 1"0".01-2023-12 23 _02.pdt;

Venho por meio deste endereço de e-mail solicitar ao instituto de proteção ambiental do
amazonas o envio da licença de operação 406-2A22 do processo 4030-2019!
Venho por meio deste endereço de e-mail solicitar ao instituto de proteção ambiental do
amazonas o envio da licença de operação 406-2022 do processo 4030-2019! Segue em anexo
documento de identidade para comprovação do solicitante bem como o recibo de quitação do
valor a ser pago pela emissão da mesmal
Segue em anexo documento de identidade para comprovação do solicitante bem como o recibo
de quitação do valor a ser pago pela emissão da mesmal
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